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O DINHEIRO DE ARRECADAÇÃO FEDERAL PARA A SAÚDE E REPASSADO CONSTITUCIONALMENTE PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS: SÓ PODEM SER USADOS EM ATIVIDADES FIM OU TAMBÉM EM ATIVIDADES MEIO?

Gilson Carvalho

1. INTRODUÇÃO

Conjunturalmente temos hoje um problemão em relação ao financiamento da saúde. Em meio à crise da falta de dinheiro, do uso errado do dinheiro por corrupção e uso fora da finalidade, temos agora um mais grave que afeta o passado, o presente o o futuro. Invalida boa parte de cada um dos gastos do SUS de hoje a cerca de 15 anos atrás. Coloca no banco dos réus todos os atuais e ex Ministros da Saúde, Secretários Estaduais e Municipais da saúde e inúmeros técnicos. A Santa Inquisição foi montada pelo Tribunal de Contas da União e inocentemente, aceita pelo Ministério da Saúde que, não se apercebe da gravidade e simplesmente “divulga as normas”para os “subalternos” do CONASS e CONASEMS!... 

Dezessete anos depois da CF, 15 anos depois da LOS, 12 anos depois da redentora NOB-93... o TCU ainda se enrola no espírito e nas normas inampianas do “homo foederalis”. Nesta hora puxa da algibeira prescrições ilegais, interpretações errada e falaciosas sobre gastos com saúde e faz terrorismo em estados e municípios. Em suposta defesa do SUS, jogam o SUS no colo dos algozes.

O bicho-papão desenterrado é a norma que unilateralmente defende que: RECURSOS FEDERAIS TRANSFERIDOS PARA ESTADOS E MUNICÍPIOS SÓ PODEM SER USADOS EM ATIVIDADES FINS DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE E NÃO NAS ATIVIDADES MEIO IMPRESCINDÍVEIS PARA SE FAZER SAÚDE. Resolução 600/2000 do  TCU.
Vamos ao começo da história:

O Ministério da Saúde determinou que o Diretor do Departamento de Descentralização da Secretaria Executiva desse divulgação à Decisão 600/2000 do Tribunal de Contas da União (anexa a este texto).
Eis a íntegra do ofício encaminhado aos Presidente do CONASS e do CONASEMS.

“Ministério da Saúde

Secretaria Executiva

Departamento de Apoio à Descentralização 

Oficio Circular N° 011/05 DAD/SE /MS               Brasília, 20 de maio de 2005.

Assunto: Divulgação da Decisão 600/2000 do Tribunal de Contas da União

Em 02/08/2000 foi exarada a Decisão 600/2000, na qual o TCU recomendou ao Ministério da Saúde que procedesse ampla publicidade aos gestores do SUS do entendimento expressado na Decisão, sobre a forma de gasto dos recursos federais transferidos aos estados, Distrito Federal e municípios, com fulcro no art. 3° da Lei 8.142/90.

Assim, firmou-se entendimento acerca dos seguintes itens, a saber:

1. O termo "demais ações de saúde", contido no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90 (negrito nosso), refere-se às ações de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90;

2. A rede de serviços do SUS constitui a parte da infra-estrutura do sistema destinada a prover as ações e serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridos no campo de atuação do sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90, não se considerando em sua abrangência órgãos, entidades e unidades voltadas exclusivamente para a realização de atividades administrativas;

3. Os recursos federais transferidos à conta do SUS a estados, Distrito Federal e municípios, com fulcro no art. 3° da Lei n° 8.142/90, devem ser aplicados, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 2° da referida lei, seguindo os seguintes critérios: 
3.1. na hipótese de aplicação  em investimentos, estes devem ocorrer na rede de serviços, tomada na acepção da alínea retro (item 2), o que afasta a possibilidade de aplicação em imóveis, móveis, equipamentos, veículos, etc., destinados às atividades administrativas de  setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente veiculados à execução de ações e serviços de saúde, observando-se ainda a prioridade de seu direcionamento à rede publica, em conformidade com os arts. 4° e 24 da Lei 8.080/90, e a vedação constante do art. 199, §2°, da Constituição Federal;

3.2. na hipótese de aplicação na  cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e nas demais ações de saúde, os recursos federais devem financiar despesas correntes, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 12 da Lei n° 4.320/64 exclusivamente para manutenção  da assistência ambulatorial e hospitalar, das demais ações de saúde e dos órgãos, unidades e entidades que as realizam, não sendo cabível sua destinação a setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente vinculados à execução de tais ações.

Diante do exposto, e obedecendo a recomendação contida no item 8.4.2, da Decisão 600/2000, Plenário, Ata n° 30/2000, estamos divulgando o inteiro teor dos entendimentos firmados, bem como encaminhando, em anexo, a cópia da referida Decisão.  

Atenciosamente,  

Diretor do Departamento de Apoio à Descentralização.
2. RECUPERANDO DOCUMENTOS HISTÓRICOS E ATUAIS SOBRE O USO DE RECURSOS EM AÇOES E SERVIÇOS DE SAÚDE  


a) Lei 8142 Art.2,IV
“Os Recursos do Fundo Nacional de Saúde serão alocados como: IV – cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos Municípios, Estados e Distrito Federal. Parágrafo único - Os recursos referidos no inciso IV deste artigo  destinam-se a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde” 
b) Lei 8080 – Art.36 §2

“É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos Planos de Saúde...”
c)  Circular 25 DE 1-9-91 - INAMPS-DG
“Os recursos recebidos por conta de serviços produzidos e cobrados através de GAP Prestador e de AIH públicas INFORMAMOS QUE OS MESMOS PODERÃO SER UTILIZADOS EM QUALQUER ATIVIDADE DO ÓRGÃO, SEM NECESSIDADE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS” (Comentário: entenda-se que não havia necessidade de prestar contas ao INAMPS, mas não a obrigação de prestar contas aos tribunais de contas e outros previstos em outras leis”.)
d) Circular INAMPS-DAF nº 8 de 1991
“Os valores correspondentes a serviços prestados na área ambulatorial de saúde constituem-se em receita própria da entidade prestadora, cujos valores reembolsados pelo INAMPS, podem ser utilizados em qualquer  despesa - na área de saúde - a critério do gestor, por tratar-se de receita orçamentária”. 
e) NOB-92 
“Os recursos decorrentes de serviços prestados pelas unidades assistenciais se caracterizam como receita própria”  (Não está mais em vigor mas demonstra a evolução da idéia.)

f) NOB-93 – ITEM 5.5
 “Os recursos provenientes de serviços prestados pelas unidades assistenciais deverão ser identificados nos Fundos de Saúde Estaduais e Municipais como RECEITA OPERACIONAL proveniente da esfera federal e utilizados na exceção de ações de saúde previstas nos respectivos Planos de Saúde”. 
g)DECRETO Nº 1.232, DE 30 DE AGOSTO DE 1994   
Dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências. 
Art. 1º Os recursos do Orçamento da Seguridade Social alocados ao Fundo Nacional de Saúde e destinados à cobertura dos serviços e ações de saúde a serem implementados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios serão a estes transferidos, obedecida a programação financeira do Tesouro Nacional, independentemente de convênio ou instrumento congênere ... 

Art. 2º A transferência de que trata o art. 1º fica condicionada à existência de fundo de saúde e à apresentação de plano de saúde, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde, do qual conste a contrapartida de recursos no Orçamento do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

.Art. 4º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na área da saúde. 

Art. 9º A União, por intermédio da direção nacional do SUS, sem prejuízo da atuação do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, exercerá o controle finalístico global do Sistema Único de Saúde, utilizando-se, nesse sentido, dos instrumentos de coordenação de atividades e de avaliação de resultados, em âmbito nacional, previstos na Lei Orgânica da Saúde e explicitados neste decreto.  

h) PORTARIA Nº 1827, DE 31 DE OUTUBRO DE 1994 - DO 207, de 1/11/94

Art. 7º - Observando os planos de saúde aprovados pelos Conselho Estaduais e Municipais de Saúde, os recursos transferidos para os fundos estaduais e municipais de saúde, em decorrência desta Portaria, serão considerados receita própria dos Estados e municípios nos termos dos artigos 6º, § 1º e 11, § 1º e , § 2º da Lei nº 4.320, de 17/03/64, mas serão aplicados em despesas correntes e de capital segundo a categoria econômica de que forem deduzidos do orçamento do Ministério da Saúde, ressalvado o disposto no artigo 43 da referida lei.

i) NOB-96 ITEM 10.2  

“...recursos transferidos da União a Estados e Municípios que devem ser identificados nos fundos de saúde como RECEITA OPERACIONAL que devem ser utilizados na execução de ações previstas nos respectivos planos de saúde” 

j) PORTARIA MS/GM 3925/1998 – MANUAL DA ATENÇÃO BÁSICA

“APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS - COMO UTILIZAR OS RECURSOS DO PAB

Os recursos transferidos da União para Estados, Municípios e Distrito Federal, como também os provenientes de faturamento de serviços produzidos pelas Unidades Assistenciais Públicas, deverão ser identificados nos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde como receita operacional proveniente da esfera federal e utilizados na execução de ações de saúde previstas nos respectivos Planos de Saúde.

Os recursos financeiros do PAB poderão ser utilizados em todas as despesas de custeio e capital relacionadas entre as responsabilidades definidas para a gestão da atenção básica e coerentes com as diretrizes do Plano Municipal de Saúde, que é a base das atividades e programações desse nível de direção do SUS, sendo vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações nele não previstas e de acordo com as seguintes orientações:

I - Todas as despesas de custeio da Atenção Básica podem ser realizadas com recursos do PAB, excluindo:

- pagamento de servidores inativos;

- pagamento de gratificação de função de cargos comissionados, exceto aqueles diretamente ligados às unidades de atenção básica;

- pagamento de assessorias/consultorias prestadas por servidor público, quando pertencente ao quadro permanente dos municípios;

- transferência de recursos na forma de contribuições, auxílios ou subvenções a instituições privadas, inclusive as filantrópicas.

II - Todas as despesas de capital relacionadas à rede básica podem ser realizadas com recursos do PAB, excluindo:

- a aquisição e reforma de imóveis não destinados à prestação direta de serviços de saúde à população;

- a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, incluindo veículos de qualquer natureza, não destinados à realização das ações de atenção básica.

III - As despesas decorrentes de ações de saúde de média e alta complexidade e de assistência hospitalar não devem ser realizadas com recursos do PAB.

IV - As ações de saneamento, que venham ser executadas supletivamente pelo SUS, serão financiadas por recursos tarifários específicos e outros, da União, estados, Distrito Federal e municípios, conforme o § 3º do artigo 31 da Lei n. 8.080/90.

V - Os recursos do PAB não devem substituir as fontes de recursos próprios do orçamento do município.”

K) RESOLUÇÃO 322/2003 (COMPLETA E RAFIRMA A 316 DE 4/4/2002)

“DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Quinta Diretriz: 

Para efeito da aplicação da Emenda Constitucional nº 29, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas com pessoal ativo e outras despesas de custeio e de capital, financiadas pelas três esferas de governo, conforme o disposto nos artigos 196 e 198, § 2º, da Constituição Federal e na Lei n( 8080/90, relacionadas a programas finalísticos e de apoio, inclusive administrativos, que atendam, simultaneamente, aos seguintes critérios:

I – sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, igualitário e gratuito;

II – estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada ente federativo; 

III – sejam de responsabilidade específica do setor de saúde, não se confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que com reflexos sobre as condições de saúde. 

§ Único – Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do Art. 77, § 3º do ADCT. 

Sexta Diretriz: 
Atendido ao disposto na Lei 8.080/90, aos critérios da Quinta Diretriz e para efeito da aplicação da EC 29, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação  e reabilitação da saúde, incluindo:

I - vigilância epidemiológica e controle de doenças;

II - vigilância sanitária;

III - vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;

IV - educação para a saúde;

V - saúde do trabalhador;

VI - assistência à saúde em todos os níveis de complexidade;

VII - assistência farmacêutica;

VIII - atenção à saúde dos povos indígenas;

IX - capacitação de recursos humanos do SUS;

X - pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidos por entidades do SUS;

XI - produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais como medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos;

XII - saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao controle de vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), e outras ações de saneamento a critério do Conselho Nacional de Saúde;

XIII - serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de Cooperação específico entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos referidos serviços.

XIV – atenção especial aos portadores de deficiência.

XV – ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens anteriores.”

I) PORTARIA MS/GM Nº 2047, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002. 

  ANEXO:  DIRETRIZES OPERACIONAIS PARA A APLICAÇÃO DA EC-29 DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Art. 6° Para efeito da aplicação do art. 77 do ADCT, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde aquelas de custeio e de capital, financiadas pelas três esferas de governo, relacionadas a programas finalístico e de apoio que atendam, simultaneamente, aos princípios do art. 7° da Lei n( 8.080, de 19 de setembro de 1990, e às seguintes diretrizes: 

I – sejam destinadas às ações e serviços de acesso universal, igualitário e gratuito; 

II – estejam em conformidade com objetivos e metas explicitados nos Planos de Saúde de cada Ente Federativo; 

III – sejam de responsabilidade específica do setor de saúde, não se confundindo com despesas relacionadas a outras políticas públicas que atuam sobre determinantes sociais e econômicos, ainda que incidentes sobre as condições de saúde. 

Parágrafo único. Além de atender aos critérios estabelecidos no caput, as despesas com ações e serviços de saúde, realizadas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios deverão ser financiadas com recursos alocados por meio dos respectivos Fundos de Saúde, nos termos do art. 77, § 3º, do ADCT. 

Art. 7° Atendidos os princípios e diretrizes mencionados no art. 6° destas Diretrizes, e para efeito da aplicação do art. 77 do ADCT, consideram-se despesas com ações e serviços públicos de saúde as relativas à promoção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde, incluindo: 

I - vigilância epidemiológica e controle de doenças; 

II - vigilância sanitária; 

III - vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS; 

IV - educação para a saúde; 

V - saúde do trabalhador; 

VI - assistência à saúde em todos os níveis de complexidade; 

VII - assistência farmacêutica; 

VIII - atenção à saúde dos povos indígenas; 

IX - capacitação de recursos humanos do SUS; 

X - pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, promovidos por entidades do SUS; 

XI - produção, aquisição e distribuição de insumos setoriais específicos, tais como medicamentos, imunobiológicos, sangue e hemoderivados, e equipamentos; 

XII - saneamento básico e do meio ambiente, desde que associado diretamente ao controle de vetores, a ações próprias de pequenas comunidades ou em nível domiciliar, ou aos Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI); 

XIII - serviços de saúde penitenciários, desde que firmado Termo de Cooperação específico entre os órgãos de saúde e os órgãos responsáveis pela prestação dos referidos serviços; 

XIV – atenção especial aos portadores de deficiência; e 

XV – ações administrativas realizadas pelos órgãos de saúde no âmbito do SUS e indispensáveis para a execução das ações indicadas nos itens anteriores. 

Parágrafo único. Poderão integrar o montante considerado para o cálculo do percentual mínimo constitucionalmente exigido: 

I - no caso da União, excepcionalmente, as despesas listadas neste artigo, no exercício em que ocorrerem, realizadas com receitas oriundas de operações de crédito contratadas para financiá-las; e 

II - no caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios, excepcionalmente, as despesas de juros e amortizações, no exercício em que ocorrerem, decorrentes de operações de crédito contratadas a partir de 1( de janeiro de 2000, para financiar ações e serviços públicos de saúde. 

Art. 8° Em conformidade com os princípios e diretrizes mencionados no art. 6° destas Diretrizes Operacionais, não são consideradas como despesas com ações e serviços públicos de saúde, para efeito de aplicação do disposto no art. 77 do ADCT, as relativas a: 

I – pagamento de aposentadorias e pensões; 

II - assistência à saúde que não atenda ao princípio da universalidade (clientela fechada); 

III - merenda escolar; 

IV - saneamento básico, mesmo o previsto no inciso XII do art. 7°, realizado com recursos provenientes de taxas ou tarifas e do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, ainda que  excepcionalmente executado pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde ou por entes a ela vinculados;  

V - limpeza urbana e remoção de resíduos sólidos (lixo); 

VI - preservação e correção do meio ambiente, realizadas pelos órgãos de meio ambiente dos Entes Federativos e por entidades não-governamentais; 

VII – ações de assistência social não vinculadas diretamente à execução das ações e serviços referidos no art. 7°, bem como aquelas não promovidas pelos órgãos de Saúde do SUS; 

Parágrafo único. Não integrarão o montante considerado para o cálculo do percentual mínimo constitucionalmente exigido: 

I - no caso da União, as despesas de juros e amortizações decorrentes de operações de crédito, contratadas para financiar ações e serviços públicos de saúde; e 

II - no caso dos Estados, Distrito Federal e Municípios, as despesas listadas no art. 7o, no exercício em que ocorrerem, realizadas com receitas oriundas de operações de crédito contratadas para financiá-las. 

I) PARECER DO CONSULTOR JURÍDICO DO MS SOBRE USO DE RECURSOS DE TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS

Para finalizar vale a pena transcrever  trechos do Parecer do Dr.Edelberto Luiz da Silva, Consultor Jurídico do Ministério da saúde,  que elaborou  subsídio à defesa da União à Ação Civil Pública do Ministério Público Federal, este MPF à época subsidiado pela Equipe de Auditores do extinto INAMPS (HF). 

“AJUDARIA MUITO O PAÍS ALGUM RELAXAMENTO DESSA TENSÃO, SOBRETUDO SE TOMA CONSCIÊNCIA DE QUE A MASSACRANTE DEMANDA SOBRE O SERVIÇO PÚBLICO DEVE NECESSARIAMENTE SER CONSIDERADA NO EXAME DOS ATOS DE SEUS ADMINISTRADORES. SE NÃO HÁ CLARA LESÃO AOS COFRES PÚBLICOS, SENÃO INADVERTÊNCIAS OU ATÉ MESMO VIOLAÇÕES BRANDAS À LEI, AVALIE-SE O BENEFÍCIO QUE DELAS ADVEIO PARA A POPULAÇÃO , ANTES DE RECRIMINAR O ADMINISTRADOR. A CULTURA JURÍDICA DE UM POVO ESTÁ NA PROPORÇÃO INVERSA DA QUANTIDADE DE LEIS QUE REGULAM A SUA VIDA. ALÉM DA PLETORA LEGISLATIVA, JÁ DE SI UM INTRICADO PROBLEMA, PÕEM-SE AS AUTORIDADES ADMINISTRATIVAS A TAMBÉM FAZER SUA “LEIS” PELOS EXCESSO DO PROCESSO DE NORMATIZAÇÃO. FAZEM SUAS “LEIS”, MUITAS VEZES, PARA CONTORNAR A PRÓPRIA LEI FORMALMENTE ELABORADA E APROVADA. ESTRANHO É QUE INSTITUIÇÕES JURÍDICAS DÃO VALOR A ESSAS “LEIS”.  ITEM 34

“A CONSTITUIÇÃO DEFINE COMO RECEITA DOS ESTADOS E MUNICÍPIOS OS RECURSOS DA UNIÃO IDENTIFICADOS EM SEU ARTIGO 95 , PARÁGRAFO ÚNICO; QUANDO REPASSADOS A ESTADOS E MUNICÍPIOS, CONSTITUEM RECEITA DESSAS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO INTERNO. SE É RECEITA, NÃO HÁ MAIS COMO ROTULÁ-LA DE RECURSO FEDERAL, APÓS O ÁTIMO EM QUE SE REALIZA A REMESSA. A PROPÓSITO, CONTINUARIA FEDERAL O RECURSO DEPOIS DE UTILIZADO PARA PAGAR OBRIGAÇÃO CONTRAÍDA COM FIRMAS PARTICULARES? NA MESMA ROTA, SEGUE O  § 1º do artigo 36 da Lei 8080 cuja transcrição, Por isso, é oportuna: “OS PLANOS DE SAÚDE SERÃO A BASE DAS ATIVIDADES E PROGRAMAÇÕES DE CADA NÍVEL DE DIREÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS E SEU FINANCIAMENTO SERÁ PREVISTO NA RESPECTIVA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA”. NÃO É CONCEBÍVEL QUE RECURSOS JÁ DENTRO DO ORÇAMENTO DOS ESTADOS OU DOS MUNICÍPIOS SEJAM FEDERAIS. A PARTIR DAÍ, INEQUIVOCADAMENTE, SÃO DELAS OS RECURSOS REPASSADOS PELO GOVERNO FEDERAL”. ITEM 193, 194, 195.  

3. CONDICIONANTES E DETERMINANTES NÃO PODEM SER FINANCIADOS COM RECURSOS DE SAÚDE

Fica  claro que a questão maior é a definição correta e não o simples entendimento subjetivo de cada pessoa do que sejam as ações e serviços de saúde, seus condicionantes e determinantes e o que das ações de saúde podem ser denominadas de específicas do âmbito da saúde e o que são atividades administrativas, intrinsecamente essenciais,  para que as ações de saúde aconteçam.

· Condicionantes e determinantes: são setores, áreas, atividades e questões gerais que afetam a saúde da população: emprego, salário, casa, comida, educação,cultura, lazer, saneamento, meio ambiente (art.3 da lei 8080).

· Ações e serviços de saúde:  são ações de promoção (causas do adoecer e morrer) , proteção (riscos do adoecer e morrer) e recuperação (tratar as pessoas) através de atividades explicitadas nos artigos 200 da cf e sexto da 8080.

· Meios essenciais à execução das ações e serviços de saúde: administração da demanda (fichas, computadores, arquivos vivo e morto, pessoal de recepção etc. Etc) administração de transporte (ambulâncias, vans, carro leve para transporte de doentes) administração dos prédios, administração dos funcionários, administração  dos equipamentos e instrumentos etc. Etc. 
Os condicionantes e determinantes foram a polêmica dos últimos anos com a União, Estados e Municípios. Vários governo pretenderam e outros ainda pretendem usar os recursos da saúde em atividades consideradas como condicionantes e determinantes da saúde. 

Neste rol têm sido incluídos os gastos com aposentadoria dos trabalhadores de saúde, atividades de saneamento, de merenda escolar, de bolsa família ou nolsa escola.

Tudo isto é erradamente considerado como ação de saúde. Se prosperasse este raciocínio os governos poderiam gastar o dinheiro da saúde comprando cestas básicas, garantindo auxílio desemprego ou renda mínima etc. etc.

O documento mais contundente a respeito é o texto da Lei 8080 onde define no artigo terceiro os condicionantes e determinantes da saúde e no sexto o que sejam as ações e serviços de saúde. 

Depois, mais recentemente temos como acima a  Res.333 do Conselho Nacional de Saúde e a Portaria 2047 do Ministério da Saúde.

4.ATIVIDADES MEIO, DE CUSTEIO OU DE CAPITAL,  NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE,  PODEM SER FINANCIADAS COM RECURSOS DA SAÚDE

Esta é a nova polêmica do momento. As atividades meio podem ou não ser financiadas com recursos da saúde? Vamos fazer alguns raciocínios a partir do suporte legal acima. Vejamos algumas situações práticas.

CASO-EXEMPLO UM: TRIBUNAL DE CONTAS E SUAS DESPESAS EM ATIVIDADE MEIO

O Tribunal de Contas da União segundo a CF Art. 71 tem como competência:   apreciar e julgar contas, apreciar legalidade, realizar inspeções, auditorias fiscalizar contas e aplicação de recursos e outras.

Como não está expresso na lei nenhuma atividade administrativa para garantir estas ações elas não poderão ser financiadas com recursos destinados às ações do TCU?  Seria assim ilegal e passível de punição, manter com recursos do tribunal os serviços administrativos de zeladoria, manutenção, alimentação, administração financeira e de pessoal, protocolo etc. Com que dinheiro se compraria um terreno ou se construiria um prédio para o Tribunal de Contas? Tem cabimento um raciocínio desse? E se pensarmos que é financiado plano de saúde para os servidores do TCU com dinheiro público, a meu ver inconstitucionalmente... Aí seria realmente proibitivo... Mas existe... 

CASO-EXEMPLO DOIS: CONSELHOS DE SAÚDE E SUAS DESPESAS COM ATIVIDADE MEIO 
Da mesma maneira poderiam algumas pessoas imaginar que não se pudesse gastar dinheiro da saúde com a manutenção do Conselho de Saúde. Seria a interpretação simplista ou maliciosa de dizer que conselho não é ação de saúde. O Conselho de Saúde faz consultas? Presta atendimentos? Faz exames? Se não faz nada disto não se poderia destinar recursos da saúde para o Conselho.

Tenho opinião clara de que para manter o Conselho de Saúde, não só pode, como deve ser usado recursos da área de saúde.  Estes recursos dizem respeito direto às ações de saúde.

CASO-EXEMPLO TRÊS: GASTOS DE ATIVIDADES MEIO (CUSTEIO OU CAPITAL) DAS SECRETARIAS DE SAÚDE

- Administração financeira, de pessoal, de recursos materiais, de transporte de pacientes fazem ou não parte das ações de saúde? SIM OU NÃO? Se a resposta do TCU for não, perguntamos: Como pagar os salários dos trabalhadores da saúde, como elaborar planilhas eletrônicas de serviços prestados obrigatórios dos sistemas de informação do  Ministério da Saúde, quando não apenas para possibilitar o pagamento da fatura?

- Doce de pêssego, massa de tomate, bolo... são despesas com saúde? SIM ou NÃO? Se a resposta do TCU for não,  perguntamos: Como vamos alimentar os pacientes internados no hospital? Pagar alimentação terceirizada para os pacientes para não aparecer na prestação de contas de despesas como arroz, feijão, bolo, doce, café etc?

- Carro, gasolina, óleo diesel, mecânico de veículos, estacionamento, pedágio são despesas com saúde? Se o TCU responder não, perguntamos: como transportar pacientes em ambulâncias, em carros de passeio para hospitais, para serviços de referência em outros municípios?  Para fazer coleta de material e entregar resultados de exames? Abastecer de remédio as unidades de saúde? Fazer compras para a saúde? Transportar os técnicos auditores para realizarem ações de controle e avaliação dos serviços de saúde nos hospitais próprios e contratados - mesmo em  subdistritos distantes  mais de cinqüenta quilômetros da sede - ou este transporte está subentendido no salário deles? Transportar o secretário de saúde, os supervisores, os responsáveis pelas vistorias sanitárias em bares, restaurantes, hospitais, feiras, etc.? Capturar animais errantes para controle de zoonoses? Transportar profissionais de saúde (auditores, supervisores, profissionais) para cursos e treinamentos exigidos pelo Ministério da Saúde para conhecer e discutir novas normas, orientações, inclusive sobre prestação de contas? 

 - Computadores, máquinas de escrever, de somar, móveis, telefones  para unidades  administrativas das unidades e secretarias de saúde - são despesas com saúde?  Se o TCU declara que não , perguntamos: como cumprir os novos papéis das secretarias estaduais e municipais de saúde decorrentes da descentralização? Como não comprar computadores se foi transferida a obrigatoriedade dos municípios e estados fazerem as faturas computadorizadas - obrigação que não era sua, anteriormente? Como pode ser proibido fazer aquilo que está sendo exigido e  colocado como dever e obrigação?  

-  Construções, reformas e ampliações de unidades de saúde; compra de terreno, terraplanagem, plantas, cálculos estruturais, material de construção (cimento, areia, brita, tinta, massa etc.)?  móveis de escritório?  máquinas e equipamentos?    

5. CONCLUSÃO

Poderíamos continuar com um elenco enorme de questionamentos mostrando que, o que faz a característica de uma despesa ser ou não de saúde não é a essência da despesa em si, mas a utilização finalística desta despesa: milhares de litros de leite (programa de combate à desnutrição); milhares de copinhos de plástico, tipo cafezinho (utilizados para programa de bochecho fluorado) quilos e mais quilos de alimentos (para internados, plantonistas etc); cobertores, lençóis, toalhas de mesa e banho (para unidades mistas e de internação); pijamas, camisolas, roupas íntimas, absorventes, preservativos (casas de pacientes crônicos, portadores do vírus da AIDS, doentes mentais etc. etc.).

Nós, da área de saúde, trabalhamos com listas enormes de insumos que compramos para apoio AO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE SAÚDE. Não se faz consulta médica sem consultório (área, móveis, luz, água), maca, lençol, papel toalha, equipamentos mínimos, caneta, papel de receita,  exames,  folhetos de orientação, medicamentos etc) e profissionais de saúde e de apoio (limpeza, guarda, escriturários, motoristas etc..). Todas ações de saúde existentes nos serviços de saúde com servidores pagos com recursos destinados à saúde.    

As ações  e serviços de saúde são o paradigma para o gasto dos recursos da saúde. Pode-se gastar o dinheiro da saúde nas atividades fins e nas atividades meio garantidoras das finalísticas. Ao mesmo tempo que se gastam recursos com consultas e exames, se garante o local onde elas devem acontecer: adquirido, construído ou alugado. Se garantem luz, água, gás, telefone. Se garante papel-receita, papel ficha, fichários etc. etc. Se garante segurança, limpeza, jardinagem, alimentação.

Que fique claro. Os recursos financeiros da saúde  só  podem ser  gastos em ações e serviços de saúde. Atividades de custeio (pessoal, material de consumo, medicamentos etc.) e atividades de consumo de capital (aquisição de imóveis (terrenos, prédios,) construção de imóveis, compra de equipamentos, máquinas e veículos)

Que o povo da saúde gestores transitórios do setor saúde, técnicos trabalhadores de saúde e os cidadãos usuários dos serviços de saúde permaneçam alertas exercendo o Controle Público, institucional ou social.
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Relatório do Ministro Relator
Adoto como Relatório o elucidativo parecer elaborado pela Analista de Finanças e Controle Externo Siley Senna Beirão, Diretora da 4ª SECEX:

"Trata-se de representação originada de requerimento formulado pelo Exmo. Sr. Ministro-Relator Humberto Guimarães Souto ao Plenário na Sessão de 06/05/1998 (Ata n° 16/98) no sentido de solicitar esclarecimentos à então Secretaria Federal de Controle - SFC, do Ministério da Fazenda, e ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria - DCAA, do Ministério da Saúde, sobre a forma de controle da aplicação dos recursos federais do Sistema Único de Saúde - SUS repassados automaticamente aos estados, Distrito Federal e municípios (fls. 01/03).

2.Diante de notícias veiculadas na imprensa acerca de um possível descontrole no emprego de recursos do SUS, da intensificação das transferências financeiras automáticas à demais esferas de governo a título do Piso da Atenção Básica - PAB e da forma de prestação de contas em vigor, o Relator expressou sua preocupação quanto à boa e regular aplicação dos recursos, tendo proposto solicitar as seguintes informações (fls. 02):

a) à ex-Secretaria Federal de Controle:

i) como estava sendo efetuado pelo órgão o controle dos recursos repassados diretamente pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos estados e municípios;

ii) quais os mecanismos utilizados para assegurar a aplicação da totalidade desses recursos nos moldes do parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90;

iii) se já havia sido detectada a realização de despesas em finalidade diversa daquela prevista na mencionada lei pelos entes federados;

b) ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria:

i) como estava sendo efetuado pelo órgão o controle dos recursos repassados

ii) diretamente pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos estados e municípios;

iii) quais os mecanismos utilizados para assegurar a aplicação da totalidade desses recursos nos moldes do parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90;

iv) se já havia sido detectada a realização de despesas em finalidade diversa daquela prevista na mencionada lei pelos entes federados;

v) quantas e quais auditorias já haviam sido realizadas pela instância federal do Sistema Nacional de Auditoria - SNA tendo por objetivo a conferência da aplicação do montante total dos recursos transferidos a estados e municípios na área de saúde;

vi) qual a exata definição e amplitude, para fins de controle, do termo "demais ações de saúde" previsto no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90;

vii) quais os atos normativos que o gestor municipal ou estadual deve observar para a apresentação ou guarda dos documentos comprobatórios da execução das despesas relacionadas aos recursos transferidos do FNS para os fundos estaduais e municipais de saúde, principalmente no que se refere ao Piso da Atenção Básica - PAB.

3.Após a emissão dos respectivos ofícios pela Secretaria Geral das Sessões (fls. 04/05), o processo foi encaminhado a esta Secretaria via SEGECEX (fls. 06).

4.Paralelamente às diligências, o assunto foi examinado pelo Grupo de Trabalho encarregado do planejamento do Programa de Ação na Área da Saúde (TC-014.640/97-0), tendo-se incluído procedimentos complementares na Área Temática de Controle para utilização na fase de execução em setembro de 1998.

5.A resposta da SFC foi remetida por meio do Ofício n° 557/SEADE/GAB/SFC/MF, de 14/07/1998 (fls. 07/29), enquanto o DCAA enviou as informações requeridas mediante o Of. n° 57/98, de 10/07/1998 (fls. 30/32). Considerando a coincidência entre parte dos pontos tratados, efetuaremos a análise conjunta dos dois expedientes, em confronto com os resultados e as determinações provenientes do Programa de Ação na Área da Saúde (Decisão n° 635/99-Plenário-Ata n° 41/99 e Decisão n° 955/99-Plenário-Ata 54/99).

5.1.Controle efetuado pelo órgão federal sobre os recursos repassados diretamente pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS aos estados e municípios.

5.1.1.A SFC informou que, como forma de controle dos recursos do SUS, está prevista a apresentação de prestação de contas anual, de acordo com o art. 6°, inciso I, alínea "b", do Decreto n° 1.651/95, sem prejuízo do controle social exercido pelos conselhos de saúde. O órgão entende que os instrumentos de controle serão aperfeiçoados com a prática de acompanhamento sistemático pelo SNA e de avaliação e supervisão do Controle Interno (fls. 08/09).

5.1.2.O DCAA esclareceu que desenvolve auditorias com base em uma programação anual que contempla o Sistema de Informações Ambulatoriais, o Sistema de Informações Hospitalares, a aplicação de recursos do SUS, programas especiais, convênios, a gestão do sistema de saúde e o PAB. Foi explicado também que são realizadas auditorias especiais para apuração de denúncias e diligências para atendimento a órgãos superiores, bem como foram desenvolvidas ferramentas para acompanhamento sistemático da gestão, dos procedimentos de alto custo/complexidade e do PAB (fls. 30/31).

5.1.3.A partir das informações encaminhadas, verificamos que os órgãos federais encarregados do controle da aplicação dos recursos do SUS vêm atuando na área, principalmente por meio da realização de auditorias.

5.1.4.Embora a resposta da SFC, referente a este ponto, não tenha sido clara, observamos, com base no item 5.2.1 adiante, que os trabalhos da Secretaria estão voltados para programas específicos. É importante destacar que a unidade encontra-se em processo de reestruturação em virtude da edição do Decreto n° 3.366/2000, tendo passado a denominar-se Secretaria Federal de Controle Interno. Em vista disso, entendemos dispensável propor providências no momento. Sobre o relatório de gestão citado pela unidade, discutiremos o assunto em tópicos à frente.

5.1.5.No caso do DCAA, ficou evidenciado que as ações de fiscalização cumprem uma programação prévia, além de atender demandas pontuais. Contudo, foi apurado, nos trabalhos relativos ao Programa de Ação na Área da Saúde, que o DCAA vem encontrando dificuldades para realizar sua missão devido à falta de carreira própria, indefinição normativa quanto às atribuições do setor, carência de recursos humanos e de recursos materiais. Esta situação foi registrada no Relatório anexo à Decisão n° 635/99-Plenário e, em seguida, foi objeto de determinações no sentido de que fossem adotadas as medidas necessárias para a estruturação do SNA federal e o exercício sistemático de suas competências (itens 8.1.5, 8.3 e 8.11.2 da Decisão n° 955/99-Plenário). O monitoramento do cumprimento das determinações será efetuado oportunamente no âmbito do TC-011.773/99-5, conforme o item 8.30.5 da referida deliberação.

5.2.Mecanismos utilizados para assegurar a aplicação dos recursos nos moldes do parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90.

5.2.1.Em resposta a este quesito, a SFC arrolou as seguintes ações em andamento na unidade e nas Delegacias Federais de Controle em 1998 (fls. 09/10):

- verificações in loco em 300 municípios para comprovar a exatidão das informações encaminhadas quando do pleito de habilitação às condições de gestão da NOB/SUS 01/96;

- realização de 801 fiscalizações em vários programas como o Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS, Programa Saúde da Família - PSF, farmácia básica, combate à desnutrição, imunização, unidades móveis, Plano de Erradicação do Aedes aegypti, reaparelhamento do SUS e saneamento básico;

- programação de treinamento no segundo semestre, voltado para capacitar os servidores do Ministério da Saúde à análise de solicitações de recursos, acompanhamento in loco, análise de prestações de contas e registro no SIAFI;

- auditoria operacional no SUS, englobando oito unidades da federação, com vistas à avaliação da municipalização e dos controles internos dos diversos níveis de gestão.

5.2.2.Por sua vez, o órgão federal do SNA esclareceu que os mecanismos de controle utilizados são as normas do Ministério da Saúde e as auditorias de caráter preventivo, corretivo ou saneador. O DCAA destacou também que a atual sistemática de prestação de contas dos gestores efetuada por meio do relatório de gestão não se constitui uma prática corrente e não espelha a real execução das atividades e da aplicação dos recursos, além de retratar uma situação pregressa (fls. 31).

5.2.3.Consoante já explicitado anteriormente, os órgãos federais vêm adotando a realização de auditorias como principal mecanismo de controle das transferências financeiras do SUS. Não há dúvidas de que os trabalhos in loco são instrumentos eficazes para se avaliar os resultados da gestão e a regular aplicação dos recursos federais repassados. Entretanto, diante das dimensões do sistema de saúde e das limitações materiais e humanas, não há como estender a ação a todos os seus integrantes. Assim, é necessário que existam mecanismos que permitam o acompanhamento rotineiro da gestão e que sinalizem a ocorrência de distorções. É nesse contexto que se incluem o plano de saúde e o relatório de gestão previstos no art. 4° da Lei n° 8.142/90.

5.2.4.Entretanto, conforme salientado pelo DCAA, existem deficiências na sistemática de controle por meio do relatório de gestão. Note-se que tal afirmativa harmoniza-se com as conclusões resultantes das auditorias posteriormente executadas no Programa de Ação na Área da Saúde. A este respeito, o Exmo. Sr. Ministro-Relator Humberto Guimarães Souto consignou em seu Voto (Decisão n° 635/99-Plenário):

"Ainda com relação aos controles previstos no âmbito do SUS, foi ressaltada nos autos a importância do Relatório de Gestão, a ser elaborado por Estados e Municípios beneficiados com recursos transferidos pela União diretamente ao respectivo Fundo de Saúde. A ausência desse instrumento, em conjunto com o Plano de Saúde, prejudica as atividades de acompanhamento, controle e avaliação do sistema. Ao analisar os normativos que tratam da matéria, concluí que existe uma lacuna na sua regulamentação: os elementos mínimos necessários não foram bem delimitados, tendo em vista a heterogeneidade da clientela a ser atingida; também não foram expedidas orientações aos Conselhos de Saúde, responsáveis pela sua aprovação. Desta forma, deverá ser adotada providência nesse sentido pelo gestor federal."

5.2.5.Como conseqüência, foram lançadas as determinações constantes dos itens 8.1.10 e 8.8.5 da Decisão n° 955/99-Plenário, as quais serão objeto de acompanhamento ainda neste exercício.

5.2.6.Além dos aspectos examinados retro, foi verificado no referido Programa de Ação que o DCAA vinha implantando indicadores de qualidade voltados para a avaliação, entre vários pontos, da eficiência e da eficácia das gestões do SUS. A necessidade de aperfeiçoar tais indicadores motivou proposta de determinação, que se consubstanciou no item 8.13 da Decisão n° 955/99.

5.2.7.Finalmente, é importante acrescentar que, no âmbito desta Casa, encontram-se em andamento estudos(3) visando, entre outras tarefas, ao desenvolvimento de indicadores para identificar áreas de risco de auditoria no Sistema Único de Saúde e à elaboração de procedimentos operacionais para sua utilização, com a finalidade de propiciar o aperfeiçoamento da fiscalização da aplicação dos recursos descentralizados pela União. Para tal mister, estão sendo colhidos subsídios junto aos demais órgãos de controle envolvidos, em especial o Controle Interno e o DCAA, em conformidade com o disposto no item 8.29 da Decisão n° 955/99-TCU-Plenário.

(3) Portaria SEGECEX n.º 37/99, alterada pelas Portarias SEGECEX n.ºs 48 e 55/99 e 02/00.

5.3.Ocorrência de realização de despesas em finalidade diversa daquela prevista na mencionada lei pelos entes federados.

5.3.1.À época do envio da diligência, a SFC ainda não possuía dados sobre o assunto, mas encaminhou uma relação de tomadas de contas especiais instauradas em decorrência de fiscalizações efetuadas nos convênios firmados pelo Ministério da Saúde (fls. 10 e 83/85).

5.3.2.Acerca deste tópico, o DCAA informou que, por intermédio das ações referidas no item 5.1.2, detectou a realização de despesas indevidas com recursos do SUS (fls. 31).

5.3.3.A questão da aplicação indevida de recursos do SUS foi examinada no Programa de Ação da Saúde, tendo sido verificado que, em virtude do pouco detalhamento da legislação, tanto os gestores locais do SUS, como os técnicos do Ministério da Saúde, tinham dúvidas quanto às despesas que poderiam ser efetuadas por estados e municípios com os repasses do Governo Federal. Com base nessa constatação, a Decisão n° 955/99-Plenário, que tratou da expedição das propostas do Relatório Consolidado do Programa de Ação, determinou ao Sr. Ministro de Estado da Saúde que:

"8.1.3 promova a realização de estudos com vistas a regulamentar a utilização, por estados e municípios, dos recursos do SUS transferidos fundo a fundo para a cobertura das ações e serviços de saúde não incluídos no Piso da Atenção Básica, a exemplo do estabelecido na Portaria/GM/MS n° 3.925/98".

5.3.4.Assim sendo, entendemos que, no momento, torna-se dispensável a proposição de novas medidas, lembrando que o assunto voltará a ser examinado quando da realização do acompanhamento da implementação da referida decisão.

5.4.Especificação e quantidade de auditorias que já haviam sido realizadas pela instância federal do Sistema Nacional de Auditoria - SNA tendo por objetivo a conferência da aplicação do montante total dos recursos transferidos a estados e municípios na área de saúde.

5.4.1.Segundo o DCAA, foram realizadas 3.120 auditorias em 1997 e 843 até maio de 1998 nas modalidades mencionadas no item 5.1.2 retro (fls. 31/32).

5.4.2.Durante a execução das auditorias do Programa de Ação na Área da Saúde, apurou-se que o DCAA realizou, em 1997, 4.674 fiscalizações e, no primeiro semestre de 1998, 1.857 trabalhos. No Relatório Consolidado, foi ressalvado o quantitativo de auditorias realizadas nos municípios em gestão plena do sistema municipal (9 municípios auditados contra 345 habilitados no primeiro semestre de 1998) e a ausência de fiscalização em municípios PAB. Conforme já relatado no item 5.1.5 acima, essas deficiências são decorrentes da falta de estrutura do SNA; portanto, remete-se a presente análise para o citado item desta instrução.

(4) Dados consolidados definitivos; incluem auditorias (operativas, analíticas, em convênios, em programas especiais e de gestão), diligências, apuração de denúncias e de irregularidades administrativas.

5.5.A exata definição e amplitude, para fins de controle, do termo "demais ações de saúde" previsto no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90.

5.5.1.No entender do Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria, a expressão "demais ações de saúde" compreende atividades que não envolvem diretamente a assistência ao paciente, como ações de saneamento e erradicação de vetores (fls. 31).

5.5.2.O questionamento enviado ao DCAA foi motivado pela dificuldade em se determinar o significado da referida expressão, o que prejudica a formação de juízo acerca das áreas passíveis de serem financiadas pelos recursos repassados de forma regular e automática pelo Governo Federal às demais instâncias do sistema de saúde. Para examinar a matéria, cabe inicialmente rememorar o que estabelece o art. 2° da Lei n° 8.142/90 no tocante à destinação dos recursos federais do SUS recebidos por estados, Distrito Federal e municípios:

"Art. 2°. Os recursos do Fundo Nacional de Saúde - FNS serão alocados como:

(...)

IV - cobertura das ações e serviços de saúde a serem implementados pelos municípios, estados e Distrito Federal.

Parágrafo Único. Os recursos referidos no inciso IV deste artigo destinar-se-ão a investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde."

5.5.3.Dessa forma, o primeiro passo no deslinde da questão consiste em identificar o significado de "ações de saúde". Ao tratar do tema, o art. 196 da Constituição Federal assim dispõe:

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação." (grifo nosso.)

5.5.4.De sua vez, o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90 arrola entre os objetivos do SUS a assistência às pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação, com integração das ações assistenciais e preventivas.

5.5.5.A partir das normas, observa-se que as ações de saúde podem ser classificadas em três campos: a promoção, a proteção e a recuperação. Segundo publicações sobre o assunto, tais campos podem ser definidos da forma abaixo(5):

(5) Fontes: a) ABC do SUS - Doutrinas e Princípios - vol. I - Ministério da Saúde, Secretaria Nacional de Assistência à Saúde, Brasília, 1990;

b) A Implantação do Sistema Único de Saúde - Arthur Chioro e Alfredo Scaff - www.consaúde.com.br

- promoção : ações que buscam eliminar ou controlar as causas das doenças e dos agravos; estas atividades estão relacionadas a fatores biológicos (herança genética, tais como câncer, hipertensão, etc.), psicológicos (estado emocional) e sociais (condições de vida, como a desnutrição, etc.). Para tanto, são desenvolvidas ações a exemplo de: educação em saúde; aconselhamento de cunho específico, tal como genético e sexual; orientação em áreas como alimentação, adoção de hábitos e estilos de vida saudáveis, higiene, uso adequado de aptidões, etc.;

- proteção: ações específicas para prevenir riscos e exposições às doenças, ou seja, para manter o estado de saúde, como por exemplo: saneamento básico e demais ações de tratamento da água; vigilância epidemiológica; imunizações; vigilância sanitária; exames médicos e odontológicos periódicos voltados para: prevenção de complicações da gravidez, do parto e do puerpério; prevenção de doenças sexualmente transmissíveis - DST e AIDS; prevenção da cárie dental; prevenção de doenças contraídas no trabalho; prevenção de câncer de mama, de próstata, de pulmão (combate ao tabagismo); controle da qualidade do sangue, entre outras atividades;

- recuperação: ações que evitem as mortes das pessoas doentes e as seqüelas; são as ações que já atuam sobre os danos, envolvendo diagnóstico e tratamento. Por exemplo: atendimento médico ambulatorial básico e especializado; atendimento às urgências e emergências; atendimento odontológico; internações hospitalares; reabilitação física; etc.

5.5.6.É importante destacar que essas ações se mesclam para formar um todo indivisível, que busca concretizar o princípio da integralidade da assistência do SUS estatuído no inciso II do art. 198 da Constituição Federal e no inciso II do art. 7° da Lei n° 8.080/90.

5.5.7.Além dos pontos examinados acima, cumpre assinalar que o texto constitucional, em seu art. 200, avança e detalha o assunto, ao fazer alusão tanto a ações já incluídas nos campos supra, como a outras ações não diretamente ligadas à assistência, mas essenciais para garantir a saúde da população e o cumprimento do princípio da integralidade, in verbis:

"Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento científico e tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho."

5.5.8.Seguindo as diretrizes do retrocitado mandamento constitucional, o art. 6° da Lei n° 8.080/90 efetua o desdobramento das referidas ações.

5.5.9.Com base no exposto nos itens precedentes, entendemos que as ações de saúde realizadas no âmbito do SUS ultrapassam o conceito de mera prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares e que, portanto, a expressão "demais ações de saúde" aplica-se a todas as ações de saúde mencionadas nos arts. 196, 198, inciso II, e 200 da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° e o art. 6° da Lei n° 8.080/90, excetuando-se a assistência ambulatorial e hospitalar, que já está citada individualmente no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90.

5.5.10.Retomando a questão da destinação dos recursos federais repassados de forma automática aos fundos estaduais e municipais de saúde com fundamento no art. 3° da Lei n° 8.142/90, lembramos que o parágrafo único do art. 2° daquele dispositivo legal disciplina sua posterior aplicação em investimentos na rede de serviços, na cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e nas demais ações de saúde.

5.5.11.Sobre os investimentos na rede de serviços, fazemos remissão ao relatório anexo à Decisão n° 175/2000-Plenário (TC-014.471/97-3 - fls. 86/92), relativo a solicitação de informações sobre as opções legais de investimentos dos recursos recebidos do SUS, encaminhada pelo Sr. Secretário Municipal de Saúde de Palmas/TO. Embora o Tribunal tenha considerado que aquela solicitação revestia-se de caráter de consulta e, por isso, não poderia ser conhecida, entendemos que as conclusões alcançadas no exame da matéria poderiam ser adotadas como subsídio ao presente processo.

5.5.12.Com a finalidade de delimitar o conceito de rede de serviços, o AFCE autor da instrução referente ao TC-014.471/97-3 analisou as disposições da Lei Orgânica da Saúde quanto a ações, objetivos e componentes do SUS (itens 6/15 - fls. 87/89) e concluiu que a rede de serviços de saúde é aquela que produz as ações de saúde. Assim, essa rede se constitui na parte da infra-estrutura do sistema que provê ações e serviços destinados à promoção, proteção e recuperação da saúde dos indivíduos e da coletividade, não se podendo admitir em sua abrangência órgãos e unidades voltados exclusivamente para a realização de atividades administrativas (itens 16/18 - fls. 89/90). Logo, como a lei menciona expressamente que os investimentos devem ocorrer na rede de serviços, estaria afastada a possibilidade de se aplicar os recursos federais em edifícios, móveis, máquinas, veículos, etc. destinados às atividades burocráticas das secretarias de saúde e demais setores dos governos estaduais e municipais. Além disso, deveriam ser levadas em consideração, no direcionamento dos investimentos, a prioridade da rede pública, conforme o art. 24 da Lei n° 8.080/90, e a vedação de aplicação de recursos públicos em entidades privadas de fins lucrativos, constante do art. 199, § 2°, da CF.

5.5.13.Tendo em vista que a matéria foi convenientemente esgotada no TC-014.471/97-3, entendemos que as propostas resultantes possam ser incorporadas à conclusão formulada abaixo, acrescentando-se que as ações de saúde mencionadas acima devem ser tomadas no sentido proposto nos itens 5.5.5/5.5.9 desta instrução.

5.5.14.Com respeito à utilização dos recursos na assistência ambulatorial e hospitalar e nas demais ações de saúde na acepção adotada retro, observamos que, se a norma menciona os investimentos de modo individualizado, pode-se concluir, por exclusão a partir do exame das disposições do art. 12 da Lei n° 4.320/64, que o restante do texto refere-se ao custeio das ações ali indicadas. Tendo em vista que "custeio" corresponde às despesas definidas no § 1° do art. 12 da Lei n° 4.320/64, chegamos à conclusão que a aplicação dos recursos deve atender à manutenção do conjunto de ações mencionadas no início deste item e, conseqüentemente, dos órgãos que as realizam, não sendo cabível seu direcionamento a setores da administração da área de saúde estadual e municipal não diretamente vinculados à execução de tais ações.

5.5.15.Neste ponto, é necessário salientar que, como as atividades do SUS extrapolam a assistência ambulatorial e hospitalar (item 5.5.9 supra), não se pode limitar a definição de órgãos executores das ações de saúde ao conceito de unidades prestadoras de serviços médicos. Esse entendimento está fundamentado no caput e no § 1° do art. 4° da Lei n° 8.080/90, que dispõem que o SUS é constituído pelo conjunto de ações e serviços de saúde prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais da administração direta e indireta e fundações mantidas pelo Poder Público, bem como pelas instituições públicas federais, estaduais e municipais de controle de qualidade, pesquisa e produção de insumos, medicamentos, inclusive de sangue e hemoderivados, e de equipamentos para a saúde.

5.5.16.Por via de conseqüência, existe a possibilidade de que os recursos recebidos pelos fundos de saúde precisem ser repassados a outras unidades e entidades para a dar andamento às atividades inseridas no campo de atuação do SUS sob sua responsabilidade. Logo, cabe incluir, entre as despesas passíveis de serem realizadas, as transferências correntes, constantes do § 2° do art. 12 da Lei n° 4.320/64, a unidades da administração estadual ou municipal, desde que tais repasses venham a financiar despesas diretamente ligadas às referidas ações de saúde.

5.5.17.Para concluir o tópico, entendemos que cumpre propor, ao final desta instrução, que seja enunciado entendimento sobre o assunto. Salientamos que a proposta ora delineada não prejudica as medidas relatadas no item 5.3 acima, tendo em vista que, no momento, procurou-se traçar linhas mestras, cabendo ao Ministério da Saúde regulamentar em detalhe a matéria.

5.6.Os atos normativos que o gestor municipal ou estadual deve observar para a apresentação ou guarda dos documentos comprobatórios da execução das despesas relacionadas aos recursos transferidos do FNS para os fundos estaduais e municipais de saúde, principalmente no que se refere ao Piso da Atenção Básica - PAB.

5.6.1.Foi informado pelo DCAA que os atos referidos são aqueles editados pelo Ministério. Levantamentos efetuados pelo órgão não identificaram a existência de normatização complementar elaborada pelos gestores (fls. 32).

5.6.2.No tocante à documentação relativa à execução das despesas do SUS, observamos que o Decreto n° 1.651/95 relaciona, em seu art. 6°, os elementos componentes do relatório de gestão, ao mesmo tempo em que, no art. 11, determina que os integrantes do sistema ficam obrigados a prestar ao SNA, quando exigida, toda informação necessária ao desempenho das atividades de controle, avaliação e auditoria, franqueando ao órgão o acesso a documentos, pessoas e instalações. Com relação ao PAB, o item 5 do Anexo I da Portaria/GM/MS n° 3.925/98 prevê, além do relatório de gestão, a apresentação de extratos bancários e da respectiva conciliação bancária aos órgãos de controle, quando solicitados. A mesma norma indica também os bancos de dados nacionais do SUS, cuja alimentação pelos gestores é obrigatória, como fontes de informação para o acompanhamento das atividades.

5.6.3.Não obstante a normatização retro, verificamos que o Ministério da Saúde não formulou regras mais detalhadas sobre a apresentação e a guarda dos documentos comprobatórios das despesas financiadas por recursos do SUS. Embora se possa aplicar ao caso as disposições fixadas no Decreto-lei n° 200/67, Decreto n° 93.872/86 e demais normas, inclusive as instruções normativas concernentes a convênios(6), entendemos que caberia propor a expedição de determinação no sentido de que o Ministério inclua na regulamentação do relatório de gestão do SUS, objeto do item 8.1.10 da Decisão n° 955/99-Plenário, orientações aos gestores sobre a apresentação e a guarda da documentação comprobatória, principalmente em vista das peculiaridades do SUS, como seu nível de descentralização de gestão e a participação de entidades privadas, entre outras.

(6) Conforme a Decisão n° 449/98-Plenário (Ata 28/98) a transferência de recursos da União, no âmbito do SUS, para Estados, Municípios e Distrito Federal, tem natureza convenial, embora seja admitido outro instrumento ou ato legal para sua efetivação (salvo casos de investimentos e programas específicos).

6. Na Sessão Plenária de 17/03/1999, a Decisão n° 088/99 determinou a juntada a este processo do TC-575.046/97-0, concernente a relatório de auditoria, realizada na Prefeitura Municipal de Resende/RJ para verificar a aplicação de recursos federais oriundos de diversas fontes, incluindo o SUS. Conforme o item 8.3 da referida deliberação, tal providência teve como intuito auxiliar na avaliação da eficácia do controle dos gastos federais na área da saúde, já que foi apurada a utilização dos recursos do SUS no custeio de despesas administrativas da secretaria municipal de saúde. Tendo o processo cumprido seu objetivo e considerando que as constatações da auditoria estão coerentes com a situação relatada no item 5.3 retro, entendemos não caberem providências adicionais.

7. Conclusão

7.1.Ante o exposto, propomos:

a) seja conhecida a presente representação para, no mérito, considerá-la procedente;

b) seja firmado entendimento no sentido que o termo "demais ações de saúde", contido no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90, refere-se às ações de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90;

c) seja firmado o entendimento que a rede de serviços do SUS constitui a parte da infra-estrutura do sistema destinada a prover as ações e os serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridos no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90, não se considerando em sua abrangência órgãos, entidades e unidades voltados exclusivamente para a realização de atividades administrativas;

d) seja firmado o entendimento que os recursos federais transferidos à conta do SUS a estados, Distrito Federal e municípios, com fulcro no art. 3° da Lei n° 8.142/90, devem ser aplicados, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 2° da referida lei, seguindo os seguintes critérios:

i) na hipótese de aplicação em investimentos, estes devem ocorrer na rede de serviços, tomada na acepção da alínea "c" retro, o que afasta a possibilidade de aplicação em imóveis, móveis, equipamentos, veículos, etc., destinados às atividades administrativas de setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente vinculados à execução de ações e serviços de saúde, observando-se ainda a prioridade de seu direcionamento à rede pública, em conformidade com os arts. 4° e 24 da Lei n° 8.080/90, e a vedação constante do art. 199, § 2°, da Constituição Federal;

ii) na hipótese de aplicação na cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e nas demais ações de saúde, os recursos federais devem financiar despesas correntes, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 12 da Lei n° 4.320/64, exclusivamente para manutenção da assistência ambulatorial e hospitalar, das demais ações de saúde e dos órgãos, unidades e entidades que as realizam, não sendo cabível sua destinação a setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente vinculados à execução de tais ações;

e) seja determinado ao Sr. Ministro de Estado da Saúde que:

i) inclua na regulamentação do relatório de gestão do SUS, objeto do item 8.1.10 da Decisão n° 955/99-Plenário, orientações aos gestores sobre a apresentação e a guarda da documentação comprobatória da execução das despesas relacionadas aos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos estaduais e municipais de saúde;

ii) divulgue o teor dos entendimentos formulados nas alíneas "b", "c" e "d" retro junto aos órgãos e entidades supervisionadas pela Pasta, bem como junto aos demais gestores do SUS;

f) sejam arquivados estes autos."

A Secretária de Controle Externo, Sra. Marília Zinn Salvucci, manifestou concordância com a proposta apresentada.

É o relatório. 

Voto do Ministro Relator
Em Sessão Plenária de 06.05.1998 submeti a este Plenário requerimento propondo a solicitação de uma série de esclarecimentos à Secretaria Federal de Controle e ao Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria do Ministério da Saúde, órgão federal do Sistema Nacional de Auditoria, a respeito dos controles existentes envolvendo os repasses automáticos de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e Municipais de Saúde efetivados no âmbito do Sistema Único de Saúde.

Originaram aquele requerimento dúvidas surgidas a partir da análise dos normativos que tratam da questão.

Como reportado naquele documento, o art. 6º do Decreto nº 1.651/95, que regulamenta o Sistema Nacional Auditoria - SNA, dispõe que a comprovação da aplicação daqueles recursos pelos Estados e Municípios far-se-á ao Ministério da Saúde mediante a apresentação, por aqueles entes, de relatório de gestão aprovado pelo respectivo Conselho Fiscal.

Ante a complexidade do SUS e tendo em vista a composição do referido relatório, prevista no citado Decreto, manifestei na ocasião minha preocupação quanto a suficiência desse mecanismo para garantir a efetiva utilização daqueles recursos na área da saúde, considerando que os mecanismos de controle social, instrumento de controle de fundamental importância dentro do Sistema Único de Saúde, não se encontravam ainda consolidados.

Assim, foram solicitados àqueles órgãos informações detalhadas acerca: a) do controle dos recursos repassados diretamente aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde; b) dos mecanismos utilizados para assegurar que a totalidade daqueles recursos sejam integralmente utilizados na finalidade prevista no parágrafo único do art.2º da Lei nº 8.142/90, ou seja, "investimentos na rede de serviços, à cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e às demais ações de saúde" e c) das auditorias realizadas pela instância federal do Sistema Nacional de Auditoria. Foi ainda solicitado ao DCAA que esclarecesse a exata definição e amplitude do termo "demais ações de saúde", para efeito de controle, bem como informasse quais os normativos que os gestores estaduais e municipais devem observar para a apresentação e guarda dos documentos comprobatórios da execução das despesas relacionadas aos recursos aqui tratados, principalmente no que se refere ao Piso de Atenção Básica - PAB.

Conforme já reportado no relatório que antecede este Voto, as questões aqui abordadas, em sua maioria, já sofreram análise deste Tribunal por ocasião da apreciação dos TCs 014.640/97-0 e 011.773/99-5, de minha relatoria, que abrangeram o Programa de Ação na Área da Saúde. O funcionamento do Sistema Nacional de Auditoria e a análise da efetividade do Relatório de Gestão como instrumento de controle foram matérias amplamente discutidas no âmbito daqueles processos. Foram, inclusive, efetivadas determinações aos órgãos envolvidos objetivando corrigir as disfunções observadas (Decisão nº 955/99 - Plenário - Ata 54/99). Cumpre registrar que a 4ª SECEX fará o monitoramento do cumprimento daquelas determinações.

Em especial, gostaria de ressaltar a determinação constante do item 8.29 da Decisão acima citada: foi estabelecido à Secretaria-Geral de Controle Externo que constituísse grupo de trabalho, composto por servidores da 4ª Secex e demais unidades envolvidas com a matéria, objetivando o desenvolvimento de indicadores de conformidade para identificar áreas de risco de auditoria no Sistema Único de Saúde, a elaboração dos procedimentos operacionais para sua utilização, bem como a definição dos recursos humanos e tecnológicos necessários, colhendo subsídios, para tal mister, junto aos demais órgãos de controle envolvidos, em especial a CISET/MS e o DCAA/MS. Norteou tal proposta a necessidade de aperfeiçoamento da fiscalização que compete a este Tribunal no tocante à aplicação dos recursos descentralizados pela União no âmbito daquele sistema.

Resta analisar, nestes autos, a questão da exata definição e amplitude, para fins de controle, do termo "demais ações de saúde" previsto no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.142/90.

O Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria do Ministério da Saúde, em resposta sucinta ao questionamento, informou que o termo "compreende as atividades que não envolvem diretamente a assistência ao paciente, como no caso das ações de saneamento e erradicação de vetores, por exemplo, que também são da abrangência das atividades de controle".

A 4ª SECEX, em excelente parecer produzido pela AFCE Siley Senna Beirão, em conjunto com o AFCE Maurício Macêdo, delimitou com melhor precisão a abrangência do termo, não merecendo reparos a proposta oferecida.

Não obstante, entendo que a adoção de tal posicionamento por este Tribunal não impede a adoção de providências pelo Ministério da Saúde no sentido do cumprimento da determinação prolatada no TC 011.773/1999-5, Decisão nº 955/99, já citada, que preconizou a realização de estudos com vistas a regulamentação detalhada da utilização dos referidos recursos, nos moldes do que foi efetivado para o Piso de Atenção Básica.

Desta forma, ante todo o exposto, Voto no sentido de que seja adotada a Decisão que ora submeto ao descortino deste Plenário.

T.C.U., Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 02 de agosto de 2000.

HUMBERTO GUIMARÃES SOUTO

Ministro-Relator 

Assunto
VII - Solicitação

Ministro Relator
HUMBERTO SOUTO 

Unidade Técnica
4ª SECEX 

Decisão
O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

8.1. firmar entendimento no sentido que o termo "demais ações de saúde", contido no parágrafo único do art. 2° da Lei n° 8.142/90, refere-se às ações de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridas no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90;

8.2. firmar entendimento no sentido de que a rede de serviços do SUS constitui a parte da infra-estrutura do sistema destinada a prover as ações e os serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde inseridos no campo de atuação do Sistema Único de Saúde, conforme as disposições dos arts. 196 e 198, II, da Carta Magna c/c o inciso III do art. 5° da Lei n° 8.080/90, bem como aquelas ações constantes do art. 200 da Constituição Federal c/c o art. 6° da Lei n° 8.080/90, não se considerando em sua abrangência órgãos, entidades e unidades voltados exclusivamente para a realização de atividades administrativas;

8.3. firmar entendimento no sentido de que os recursos federais transferidos à conta do SUS a estados, Distrito Federal e municípios, com fulcro no art. 3° da Lei n° 8.142/90, devem ser aplicados, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 2° da referida lei, seguindo os seguintes critérios:

8.3.1. na hipótese de aplicação em investimentos, estes devem ocorrer na rede de serviços, tomada na acepção da alínea 8.2. retro, o que afasta a possibilidade de aplicação em imóveis, móveis, equipamentos, veículos, etc., destinados às atividades administrativas de setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente vinculados à execução de ações e serviços de saúde, observando-se ainda a prioridade de seu direcionamento à rede pública, em conformidade com os arts. 4° e 24 da Lei n° 8.080/90, e a vedação constante do art. 199, § 2°, da Constituição Federal;

8.3.2. na hipótese de aplicação na cobertura assistencial ambulatorial e hospitalar e nas demais ações de saúde, os recursos federais devem financiar despesas correntes, nos termos dos §§ 1° e 2° do art. 12 da Lei n° 4.320/64, exclusivamente para manutenção da assistência ambulatorial e hospitalar, das demais ações de saúde e dos órgãos, unidades e entidades que as realizam, não sendo cabível sua destinação a setores das secretarias de saúde e dos governos municipal e estadual não diretamente vinculados à execução de tais ações;

8.4. determinar ao Sr. Ministro de Estado da Saúde que:

8.4.1. inclua na regulamentação do relatório de gestão do SUS, objeto do item 8.1.10 da Decisão n° 955/99-Plenário, orientações aos gestores sobre a apresentação e a guarda da documentação comprobatória da execução das despesas relacionadas aos recursos transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos estaduais e municipais de saúde;

8.4.2. divulgue o teor dos entendimentos formulados nas alíneas 8.1., 8.2. e 8.3. retro junto aos órgãos e entidades supervisionadas pela Pasta, bem como junto aos demais gestores do SUS; e

8.5. encaminhar cópia desta Decisão, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam ao Ministro de Estado da Saúde, para conhecimento; e

8.6. arquivar os presentes autos. 

Quorum
Ministros presentes: Adhemar Paladini Ghisi (na Presidência), Marcos Vinicios Rodrigues Vilaça, Humberto Guimarães Souto (Relator), Adylson Motta, Guilherme Palmeira e os Ministros-Substitutos José Antonio Barreto de Macedo e Lincoln Magalhães da Rocha. 

Sessão
T.C.U., Sala de Sessões, em 2 de agosto de 2000 

� Gilson Carvalho –Médico Pediatra e de Saúde Pública – O autor adota o copyleft podendo este texto ser copiado, reproduzido e divulgado sob qualquer meio, independente de autorização, desde que sem fins comerciais.
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